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Resumo: Este trabalho visa trazer aspectos concernentes ao raciocínio jurídico nas suas formas de indução e 
dedução. Passando-se de forma sucinta pelo estudo da lógica jurídica, busca-se fazer um paralelismo com as 
fundamentações do Supremo Tribunal Federal em suas declarações de inconstitucionalidade. Demonstra-se assim a 
importância de se apreciar tal estudo dos raciocínios, devendo mantê-lo de forma clara nas exposições de motivos 
das decisões, como forma de se garantir a busca da verdade e, por conseqüência, a verificação da justiça. Quanto ao 
uso do raciocínio jurídico para se verificar uma inconstitucionalidade, importante também se faz quando colocado 
em conformidade com a interdisciplinariedade e métodos de interpretação constitucional, a fim de que uma 
valoração da Constituição seja garantida nos seus múltiplos aspectos. 
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Introdução 

Este artigo foi idealizado a partir de uma percepção acerca da importância que o 

raciocínio jurídico, nas formas de dedução e indução, tem para a verificação de uma evolução 

do Direito e, principalmente, da utilização como base garantidora dos direitos dos cidadãos, no 

tocante ao alcance do pensamento do judiciário, da verificação de pensamento realizado em 

seus objetivos através das jurisprudências e principalmente como garantidor de princípios 

consagrados, como o da fundamentação dos atos decisórios, acesso à justiça, ampla defesa, 

dentre outros. Além disso, iremos também tentar, de forma satisfatória, identificar esses 

raciocínios nas decisões do STF e criticar quando da falta deles. 

Ademais, nos parece indiscutível que o raciocínio jurídico traz em seu teor uma 

moralização de todo um sistema que por si só deve ser justo por definição. Por isso 

passaremos por conceitos e delineamentos de estudos que se aproximam do uso racional do 

judiciário, para melhor entendermos a sua utilização como meio fundamental de se garantir a 

justiça. 

Primeiramente, iremos verificar aspectos mais do que consagrados acerca do dever de 

fundamentação dos atos decisórios do Poder Judiciário traçando a sua relevância, que se 

tornou, ao longo dos anos, princípio informador de um Direito tendente a publicar aspectos à 

população, na tentativa de minimizar os atos abusivos. 
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Após essa iniciação, daremos o passo seguinte já entrando num estudo mais 

abrangente, para depois delimitarmos o assunto real e idealizado, ou seja, trataremos do uso 

da lógica, mais precisamente da lógica jurídica, para podermos seguir com precisão ou maior 

especificidade o imprescindível uso do raciocínio dedutivo e do raciocínio indutivo. 

Já para fecharmos o presente artigo, traremos todas essas noções para demonstrar uma 

responsabilidade extra por parte dos ministros do Supremo como membros do órgão máximo 

do judiciário pátrio, para enfim analisarmos os raciocínios na prática, ou seja, o raciocínio 

empregado através das decisões de inconstitucionalidade ou constitucionalidade em diversas 

ações realizadas por esta Corte. 

Tem-se como intuito maior salientar e conscientizar o mundo jurídico de que decisões 

tão fortes, capazes de modificar o meio de convívio, direitos adquiridos, coisa julgada, e por 

que não, em alguns casos, os costumes, devem estar fixadas em direitos e métodos 

consagrados. 

Deve-se tentar fiscalizar e cobrar, quando necessário, uma justificativa aos cidadãos 

através de um raciocínio digno, consciente e apto a formar convicção adequada à modificação 

feita por suas fundamentações. 

1. Fundamentação da decisões judiciais 

O Direito, de forma geral, caracteriza-se como ordenamento jurídico propenso e 

estabelecido para que o judiciário e a administração possam dirimir situações de conflitos e 

também evitá-las, além de regular a vida em sociedade de forma satisfatória e pacífica. Com 

base nisso, para se manter essa pacificação e satisfação é necessário usar-se desse 

ordenamento jurídico, mas não só usá-lo, e sim deixar claro que métodos usou, como se 

convenceu de tal decisão e o porquê dessa decisão, a forma encontrada para se levar ao 

conhecimento da sociedade e quais os meios legais empregados em decisão. Esses requisitos 

caracterizam o objeto da fundamentação dos atos públicos, sendo esta escrita, pública e clara, 

com raras exceções. 

No sistema judiciário se verifica essa fundamentação mais claramente e de forma 

obrigatória. Sempre que tomada uma decisão judicial haverá uma motivação para se justificar 

tal medid que deverá se cumprir não apenas para verificar a atuação do judiciário enquanto 
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agente da lei, mas também como meio garantidor de possibilidades de um justo processo e de 

elementos para uma defesa ou busca de interesses provenientes ou não da referida decisão. 

Ante mesmo de se corroborar a delimitação do tema, por certo devemos verificar a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões como sendo um grande avanço para a correta 

aplicação do Direito e também para se consagrar ainda mais o princípio due process of law, 

onde os interessados poderão saber a que e por que estão obrigados a algo e quais diretrizes 

deverão tomar para concordar ou não com tal decisão. A obrigatoriedade de motivação traz à 

tona o grau de racionalidade empregada na decisão e quais os meios e artifícios usados e 

delineados para o convencimento. 

A motivação judicial obedece a critérios estabelecidos pelo estudo da lógica, do 

raciocínio e principalmente sobre o contexto da teoria geral do Direito. No presente trabalho 

vai se verificar mais especificamente essas atribuições inferidas no órgão máximo do sistema 

judiciário brasileiro (STF), no tocante às suas racionalizações, que o levam a fundamentar e 

declarar a inconstitucionalidade de algumas normas, valorando de forma ética o papel do qual 

está incumbido. 

Nos parece certo afirmar que a motivação para adquirir uma paz judicial e social deverá, 

necessariamente, tentar ser suficientemente aceitável, e quando o oposto ocorre e nos 

deparamos com fundamentações pré-estabelecidas, impressas em larga escala, como cópias 

nas decisões, adequadas somente ao nome das partes e suas especificidades individuais, faz 

com que tanto a falta de raciocínio jurídico como a falta de uma precisa argumentação nos 

desprenda de uma lógica jurídica, ou mesmo de uma razoável preocupação em se chegar a um 

veredicto variavelmente satisfatório. Podemos, no máximo, aceitar tal assertiva de se valer 

sempre dos mesmos argumentos para casos involuntariamente parecidos, desde que 

embasados em jurisprudências e doutrinas demasiadamente consagradas, mas, ainda assim, 

verificadas com bom senso e responsabilidade, além da voluptuosa vontade de um raciocínio 

jurídico. 

No caso do STF, nos parece que essa prática de utilizar embasamentos passados para se 

justificar presentes decisões é de monta considerável, no entanto, conseguimos constatar uma 

preocupação em discuti-las e justificá-las por meio das ementas que garantem tal medida 

tomada, ou seja, mesmo havendo o uso de decisões pretéritas ou súmulas, ainda assim há 
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uma preocupação em se discutir o reuso dessas como forma de garantir uma fundamentação 

por ora já utilizada. 

A motivação aqui estabelecida é aquela em que o juiz deve se utilizar após o uso dos 

raciocínios para que se possa, dialeticamente ou analiticamente, estabelecer uma coerência 

entre o que deve fazer e o que realmente fez. No entanto, outra forma de convencimento de 

seus raciocínio é a argumentação estabelecida pela parte interessada em uma decisão 

favorável a si e desfavorável à parte contrária. Isto pode levar a um entendimento nem sempre 

satisfatório na visão global do justo, no caso de se utilizar a retórica de forma influenciadora da 

decisão, sendo essa retórica bem feita por uma parte e nem tão bem feita pela outra, fazendo 

valer proposições sempre tendentes a uma motivação influenciada. Não que o judiciário não 

tenha experiência suficiente ou discernimento para se retirar toda a pomposidade de uma 

certa argumentação, mas que todos nós estamos, nos mais diversos meios e áreas de 

conhecimento, sujeitos a erros e influências, isso é inegável. Porém, essa é uma arte de que 

não trata este trabalho, mas que não poderia deixar de ser citada. 

Fundamentação é o ato que leva ao conhecimento, de quem interessar, sobre quais 

proposições levaram o magistrado a tomar tal convencimento, quais os graus de cientificidade, 

quais métodos foram utilizados para se chegar à verossimilhança desejada dessas proposições, 

qual racionalização foi empregada, qual a distinção que se fez das argumentações 

apresentadas, quais os motivos que justificam os direitos e obrigações impostas, tudo isso 

servindo para as mais diversas realizações do senso de justiça tão buscado e querido. 

A fundamentação dos atos decisórios entrou em nosso meio jurídico como necessidade 

e encontrou seu espaço reconhecido e consagrado como primordial à feitura de um bom 

Direito. Despende-se à persuasão da boa moral de um sistema, além de equilíbrio e, acima de 

tudo, racionalismo jurídico, que é o que buscam aqueles que acreditam que a evolução 

inerente ao Direito não pode afastar conquistas que elevam a justiça e tão pouco pode-se 

ignorá-las de forma escusa e deterioradora. 

2. Lógica jurídica 

A lógica desde muito vem sendo estudada nos mais diversos ramos científicos, onde se 

busca, mediante métodos e hipóteses, uma coerência de idéias e raciocínios, almejando a 

realização de uma percepção da realidade. 
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A lógica se vale de diversos meios para chegar aos seus objetivos. Usa-se os elementos 

colocados sob a ótica da simples observância, tirando-se um conclusão, ou uma complexa e 

discutida verificação de proposições para que se possa chegar a outras proposições e, se 

possível, obter a realidade, o mais próximo dela ou o razoavelmente necessário. 

No ramo do Direito não é diferente. Podemos dizer que é até respeitável que haja essa 

busca da verdade, com base nos elementos observados de uma imposição ou realização de 

idéias e artifícios. Com base em regras e princípios deve-se, no Direito, sempre fomentar a 

lógica para orientação de um desenvolvimento digno de se ter uma motivação sustentável e 

passiva de solucionar conflitos, além de manter a sociedade num todo, e o próprio 

ordenamento jurídico, numa coluna de fortificidade devido a constante e rápida evolução e 

modificação do Direito. 

O Poder Judiciário se vale da lógica e, com base nas premissas de caso a caso, busca, de 

forma racional, a verdade para que assim possa obter elementos justos de se motivar uma 

necessária decisão que lhe cabe. No entanto, a lógica não se resume pura e simplesmente à 

observância dos elementos inerentes a determinados casos, mas sim, tenta expurgar falsos 

entendimentos e evitá-los, discutir as premissas e verificar se há outras de difícil observância, 

dirimir discussões, resolver problemas menores para facilitação de maiores, fazer uso da 

eqüidade, das leis e de princípios gerais, etc., sempre com base em regras e métodos de 

raciocínio, como veremos mais adiante. Ademais, o estudo da lógica, por imensa importância 

que representa, deve ser conhecido pelos magistrados das mais diversas instâncias, pelo fato 

de que o conhecimento de técnicas e formas de se chegar a um raciocínio lógico faz com que a 

verificação da verdade seja de sorte mais perceptível, se não mais aguçada, para um êxito 

desejável. 

Como dito, a constante evolução ou adaptação do ordenamento jurídico à realidade 

vivida por todos faz com que aqui não tenhamos a pretensão de conceituar e objetivar a 

lógica, muito menos dar à motivação caráter perpétuo, e sim fazer apanhados de como se 

utilizar desse mecanismo no Direito, assim como sua importância na aplicação de tal ciência, 

sempre com o intuito de demonstrar uma definição, ainda que limitada, do uso da lógica no 

Direito, e principalmente nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, à luz das 

declarações de inconstitucionalidade. No entanto, mesmo sem querer esgotar o estudo da 

lógica, passando apenas de forma artificial por tal estudo, podemos caracterizar a lógica como 
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ciência autônoma do estudo da mente, e que visa buscar conclusões a partir de fatos 

externados e de necessária solução partindo de premissas existentes τ falsas ou não τ, 

inferindo sobre proposições acerca de um processo racional. 

3. Raciocínio jurídico 

Raciocinar não é pensar 
É voltar a um plano 

onde não se deve olhar 
sƻƳŜƴǘŜ ƻ άŜǳέ 

Até o fim da Segunda Guerra Mundial verifica-se que o positivismo jurídico ia de 

encontro às idéias de um raciocínio jurídico, negando qualquer tipo de inferência valorativa 

sobre domínios filosóficos, direito natural e interdisciplinar. Apresentava-se o Direito como um 

sistema hierarquizado, onde interpretava-se apenas a vontade do legislador sob uma 

concepção analítica e dedutiva. Só após um período pode-se verificar a perda de tempo por 

um Direito não-dinâmico e não-perceptor da vontade geral e da necessidade de evolução, bem 

como a realização de inferências de proposições não apenas baseadas no direito positivo. 

Podemos conceituar raciocínio jurídico como sendo a formação de uma opinião acerca 

da vontade de se ter conhecimento de algo que nos é apresentado, como a busca de uma 

verdade ou de um fim objetivado, de forma a estabelecer congruências e pertinências entre 

fatos e atos. 

No Direito, raciocinar não é nem de longe estar sempre de acordo com o direito 

positivo, até mesmo porque como bem citou Chaim Perelman: 

...o Direito, tal como está determinado nos textos legais, promulgados e 
formalmente válidos, não reflete necessariamente a realidade jurídica. 
Quando uma sociedade está profundamente dividida sobre uma questão 
particular, e não se quer colidir de frente com uma parte considerável da 
população, nas sociedades democráticas em que se desejar que as medidas 
de coerção se beneficiem de um amplo consensus é-se obrigado a recorrer a 
compromissos fundamentados numa aplicação seletiva da lei.

1 

O fato de uma tal prática não estar de acordo com uma determinada lei poderá ocorrer 

sem que fira um direito, até porque o raciocínio também leva em consideração o desuso de 

uma determinada norma, o costume diferente de uma norma, a falta de uma norma ou até 

                                                      
1
 PERELMAN, Chaïm. Lógica Jurídica. Trad. Vergínia K. Pupi. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p.189. 
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mesmo o excesso de retoques dela, que talvez fossem desnecessários. Quando uma decisão se 

mostrar respaldada em eqüidade, costume, princípios ou interesse geral, esta poderá estar 

racionalmente lógica, mesmo não estando em conformidade com determinada legislação. No 

entanto, verificaremos no capítulo referente às decisões de inconstitucionalidade como essas 

incongruências se portam quando da desconformidade com o texto maior, mas em 

conformidade com esses teoremas acima citados, ou vice-versa. 

Uma das coisas que facilitou bem e que exprime bem a idéia de raciocínio é o fato de se 

perder o interesse e a idéia de que a retórica estava intimamente ligada à justiça. Deixa-se de 

dar muito valor ao formalismo exagerado, ao uso desnecessário de vagações e devaneios da 

língua, e passa-se a valorizar a filosofia, a eqüidade, a rapidez de adaptações normativas que 

se tem no mundo contemporâneo a partir do pós-positivismo. Hoje ainda há muito que se 

evoluir, mas perdeu-se no tempo um pouco desta ligação erroneamente citada, havendo um 

grande progresso. No entanto, não devemos nos abster de que o Direito deva ter uma 

linguagem própria, rebuscada e científica, mas devemos nos ater ao cientificismo prático e ao 

alcance do entendimento por parte dos atingidos por uma decisão. Como bem nos ensina 

Margarida Maria Lacombe Camargo, άseria o momento da filosofia do Direito contribuir agora 

para uma reforma do direito positivo, conferindo-lhe uma função de solidariedade e 

ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǎƻŎƛŀƛǎέ2. 

Verificou-se a real importância que existe em levar ao conhecimento dos interessados 

em algum fato judicial os procedimentos a serem seguidos, além do motivo que convenceu o 

magistrado a tomar uma decisão, e não outra diversa, quando tratou-se ao início do presente 

trabalho sobre o dever de fundamentação pelo Poder Judiciário. Com base nessa idéia 

apresenta-se agora o raciocínio jurídico como grande garantidor da busca pela verdade e 

conseqüente justiça, da valência de se obter conhecimento do caso e suas premissas, para 

uma averiguação incessante na vontade de se concluir de forma satisfatória, pelo menos ao 

senso de responsabilidade que cerca a pessoa do magistrado. Verificaremos mais adiante a 

suma importância no caso do uso do raciocínio apresentado por meio da motivação judicial 

quando referente ao Supremo Tribunal Federal, já que é o órgão máximo do nosso sistema 

judiciário e onde não se tem a quem recorrer. 

                                                      
2
 CAMARGO, Margarida Maria Lacombe. Hermenêutica e Argumentação: uma contribuição ao estudo do direito. 3º 

ed. ver e atual .São Paulo: Renovar, 2003, p. 162. 
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Podemos identificar o raciocínio jurídico sob dois prismas, que serão estudo do próximo 

tópico, sendo eles: 

a) raciocínio dedutivo, analítico ou silogismo; 

b) raciocínio indutivo ou dialético. 

Durante anos o estudo da lógica foi tido como uma forma de identificar a necessidade 

do uso do raciocínio dedutivo de forma analítica, havendo destarte muitas objeções e críticas, 

quando não discussões abravadas sobre a utilização ou não desse instituto. No entanto, e com 

base nesses fatos, buscou-se identificar o uso de uma lógica jurídica capaz de encarregar-se do 

raciocínio indutivo de forma a se chegar o mais próximo do pensamento dialético voltado a um 

patamar científico mais alargado e interdisciplinar, mais amplamente subsumido de um desejo 

de dar aos fatos conclusões razoavelmente justas, quando não pudesse ter de forma clara um 

raciocínio dedutivo. 

Hoje, no estudo das ciências sociais, que não busca a exatidão de fórmulas, e sim um 

raciocínio da realidade vivida, adequado às necessidades da justiça, conceito esse que muda a 

todo momento obedecendo a vontades diversas e controvertidas, nos parece certa, e assim 

faremos, a afirmação de que o uso do raciocínio dialético corresponde mais ao modo de ser 

das ciências humanas sociais. 

aƛǎǘŜǊ ŦŀƭŀǊ ǎƻōǊŜ ƻ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǘŜǊƳƻ άǎƛƭƻƎƛǎƳƻέ ƴƻ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ 

ŀƻ ŜǎǘǳŘƻ ŀƎƻǊŀ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻΣ ǘŜǊƳƻ ŜǎǎŜ ǾŜǊƛŦƛŎłǾŜƭ ƴŀ ƻōǊŀ άhǊƎŀƴƻƴέ ŘŜ !ǊƛǎǘƽǘŜƭŜǎ3 e que 

deverá ser aqui analisado nem que de forma superficial e singela, mas não ignorada pela 

referência que se torna ao estudo da lógica, e por que não, da teoria geral do Direito. O 

silogismo pode ser entendido como o raciocínio dedutivo, ou seja, como o raciocínio que busca 

em preposições categóricas uma conclusão objetiva e inevitável. 

Verificamos, assim, que o estudo do raciocínio é indispensável para a fortificação de 

uma base sólida e confiável no estudo do Direito, pois é ele que busca embasamentos 

justificadores de uma justiça ideal e pertinente com a legislação, ao desejo geral e coligação 

pertinente com outras disciplinas. É ele que afasta falácias e maus entendimentos acerca de 

objetivos escusos, é ele que faz com que o povo possa vir a confiar ou não, dependendo de 

como for usado, nos trabalhos dos magistrados além de saber qual entendimento, postura e 

                                                      
3
 ARISTÓTELES. Organon. Trad. Pinharada Gomes. São Paulo: Nova Cultural, 2000. 77-139. 
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seguimentos segue a justiça do nosso país. Enfim, o raciocínio através da averiguação dos 

argumentos, das disposições em descobrir novos fatos, do uso moderado ou seletista da 

retórica e do afastamento do que não importa, se assim for, será base sólida em que 

poderemos nos apoiar e principalmente confiar. 

Vale ainda ressaltar que é certo que todo argumento adquire uma ou mais premissas, 

podendo tirar-se também uma conclusão. No entanto, o uso do raciocínio faz com que 

verifique-se que nem sempre a existência de premissas diversas pode levar a um argumento, 

seja por mera divergência do que se busca e do que se tem como premissa ou porque 

simplesmente não pode dar validade de existência de tal premissa como fonte caracterizadora 

de um argumento. 

Por fim, temos que apontar que no Brasil a morosidade do judiciário, acometida pela 

falta de estrutura, pelas constantes greves com que nos deparamos, ou pela quantidade 

imensa de processos que ao longo dos anos vem crescendo, leva esse órgão a uma inevitável e 

lamentável tentativa de restabelecer seus afazeres a uma normalidade, de forma a desafogar 

seus quadros de servidores e afirmar uma boa impressão junto aos cidadãos. Mas isso não 

pode ultrapassar, como critério superior, o fato de que o raciocínio pode ser deixado de lado. 

O que deve ser feito é dar melhores ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ǇŀǊŀ ŜǎǎŜ άtƻŘŜǊέΣ Ƴŀǎ ƴǳƴŎŀ 

deixar o raciocínio enfraquecido, já que uma decisão sem a publicidade de sua fundamentação 

é tão errada como uma fundamentação sem o devido raciocínio jurídico bem formulado. 

3.1 Raciocínio dedutivo 

Podemos determinar raciocínio dedutivo como aquele com o qual, com base em 

premissas categóricas de uma preposição, se obtêm elementos para uma conclusão válida, 

apontando e separando o correto do falso. 

O judiciário deve sempre buscar a conclusão verdadeira com base no que está ao seu 

alcance ou no que se pode averiguar e investigar, podendo, de certo, se valer muitas vezes 

desse uso silogístico. No caso do Supremo Tribunal Federal, como órgão máximo desse poder, 

assim como qualquer instância inferior, deverá sempre usar o raciocínio jurídico de forma 

satisfatória à realização desse anseio de se saber o que levou a tal entendimento e quais 

elementos influíram para tal sorte. 
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h ǘŜǊƳƻ άǊŀŎƛƻŎƝƴƛƻ ŘŜŘǳǘƛǾƻέΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ άǊŀŎƛƻŎƝƴƛƻ ƛƴŘǳǘƛǾƻέ, como veremos a seguir, 

foram escolhidos como principais nomenclaturas neste trabalho seguindo a observação 

primeiramente de ser um termo hoje consagrado pelos grandes pensadores no assunto, 

segundo, devido à fácil metodologia do meio empregado ao entendimento acerca do tema, 

não descartando, no entanto, em alguns momentos, termos como: síntese ou análise, analítica 

ou dialética, silogismo e lógica formal. 

Há casos em que a dedução se mostra operante, seja pela simplicidade do caso a se 

verificar ou seja pela obviedade do que se verificou, não precisando ser necessariamente 

simples, podendo ser de todo complexo, mas passível de uma conclusão dedutiva, até mesmo 

porque pode se tirar de um raciocínio jurídico uma verdade irrefutável, como se mostra no 

estudo inicial da lógica em relação à matemática e, por que não, em casos singulares e muitas 

vezes de fácil observância, como verificaremos na segunda parte do trabalho, quando veremos 

que as decisões do Supremo se justificam em decisões já existentes, pretéritas e bastante 

discutidas em momentos diversos e que não mudam o entendimento do presente ao novo 

caso a ser julgado, mesmo que se discuta novamente com base nos novos elementos do caso 

em concreto, mas não se eximindo de um entendimento muitas vezes já consagrados, 

podendo agir de forma dedutiva. Se há uma lei que trata de matéria já declarada 

inconstitucional, de forma dedutiva essa nova lei também assim se encontra inconstitucional. 

Mas há também que se deixar claro que o método do raciocínio dedutivo se mostra um tanto 

quanto perigoso no que concerne a falta de um estudo e diversificação de elementos, e 

principalmente discussão valiosa, além do quê, uma rigorosa adequação à interdisciplinaridade 

de que os juízes devem se valer para afastar certos riscos. 

O uso do raciocínio dedutivo foi utilizado em grande escala e surgindo há muito tempo, 

como forma de se obter uma verdade investigada através de premissas de um argumento, seja 

por obviedade, seja por uma forte verificação dessas premissas ou por uma perigosa 

interpretação literal que levaria, de certo, a uma conclusão necessária. Porém, essa lógica nos 

moldes de uma dedução se mostra, em alguns casos, inoperante ou impossível de se verificar, 

seja devido à complexidade de certos fatos e assuntos, seja pelo risco que se poderá 

caracterizar ou até mesmo pela impossibilidade de se ter uma legislação específica para cada 

caso in concreto (lacuna). Logo, podemos dizer que a dedução pode sim ser usada como 

raciocínio jurídico, e verificaremos que em alguns casos é certo que não pode ser a única 


